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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 
 
 
SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA/MG 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR 
REFORMA E ADEQUAÇÃO PARA QUE OCORRA A INSTALAÇÃO DE SALA 
MULTISSENSORIAL NOS TERMOS DO PROJETO ARQUITETÔNICO E PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA.  
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 64.540,43 (SESSENTA E QUATRO MIL 
QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS). 
 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2025 – 08H 
 
 
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026 – 08H 
 
 
INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 28/04/2026 – 09H 
 
 
HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL   
 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2026 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Planura/MG, por meio do Setor de Compras e 
Licitação, sediada na Rua Monte Carmelo, nº 488, Centro, realizará a CONTRATAÇÃO DIRETA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/04/2025 – 08H 
FIM DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/04/2026 – 08H 
INÍCIO DA FASE DE DISPUTA: 28/04/2026 – 09H 
HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
MENOR PREÇO: R$ 64.540,43 (sessenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e quarenta e três 
centavos). 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa jurídica especializada para Realizar Reforma e Adequação para que ocorra a instalação de Sala 
Multissensorial nos termos do projeto arquitetônico e planilha orçamentária, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA CONTRATAÇÃO DIRETA 
2.1. Poderão participar da presente licitação qualquer empresa do ramo objeto deste certame, que 
satisfaça as exigências constantes deste Edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação.  
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do órgão ou entidade promotora da contratação direta por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
  
3. DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS 
3.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, ferramenta informatizada disponível no SISTEMA BNC, no endereço eletrônico 
www.bnc.org.br.  
3.2. O procedimento será divulgado no site da prefeitura municipal de Planura:  
www.planura.mg.gov.br. 
3.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
3.4. A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, 
inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do procedimento, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.7. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 
3.8. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
3.9. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.10. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
3.11. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.12. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 
3.13. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.14. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.15. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.16. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.17. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
3.18.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.19. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
3.20. Sociedades cooperativas. 
3.21. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 
termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
4. INGRESSO NA CONTRATAÇÃO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 
4.1. O ingresso do proponente na disputa da contratação direta ocorrerá com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 
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4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 
4.2.1. O proponente não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 
4.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de execução ou qualquer 
outro motivo. 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou os descontos 
ofertados, vinculam a Contratada. 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto; 
4.4.1.  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do concorrente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses.  
4.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos. 
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
4.9. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei 
n.º 14.133, de 2021. 
 
5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  
5.1. Quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas.  
5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o menor 
preço, para que seja obtida a melhor proposta compatível em relação ao estipulado pela 
Administração. 
5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos e 
registrado na ata do procedimento da contratação direta, devendo esta ser anexada aos autos do 
processo de contratação. 
5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance ofertado ou ao valor negociado, 
se for o caso, acompanhada dos documentos complementares, quando necessários.  
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar 
planilha, conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
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5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 
5.5. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos. 
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 
próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor comprove a 
exequibilidade da proposta.   
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
Habilitação jurídica 
6.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
6.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
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6.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
6.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
6.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
6.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
6.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
6.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
6.10. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
6.12. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
6.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
6.14. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
6.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
Qualificação Econômico-Financeira 
6.16. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 
Qualificação Técnica 
6.17. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 
6.18. O(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar que a licitante executou serviços similares ao objeto 
deste edital por um período mínimo de 02 anos.  
6.19. Carteira profissional acompanhada de registro do responsável técnico em vigência emitido pelo 
Conselho Regional da Categoria.   
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6.20. Cópia de Diploma de graduação 
6.21. Comprovação de que o profissional indicado possui experiência mínima de 02 anos, 
demonstrada através de Certidão de Acervo Técnico, atestados ou currículo documentado.  
6.22. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.23. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
6.24. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 
6.25. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por 
meio dos documentos por ele abrangidos. 
6.26. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
6.27. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
6.27.1. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de 
processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao 
sistema de processo eletrônico. 
7.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  
7.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 
consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANURA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

Rua Monte Carmelo, n° 448, Centro – Planura/MG – CEP 38.220-000 
Telefone: 34 34277000 – Site: planura.mg.gov.br 

8 

PREFEITURA 
DE 

PLANURA/MG 
 

Fls___________ 
 

Ass __________ 

8.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave. 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
8.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
7.2.4.2.1 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da 
garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 
2021. 
8.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
8.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 
alínea: 
8.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo 
ou fator superveniente imprevisível.  
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
8.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
8.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
8.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 
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8.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.9.2. as peculiaridades do caso concreto; 
8.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.9.4. os danos que dela provierem para o Contratante; e 
8.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
8.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
8.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 
9. DA CONDUTA DE PREVENÇÃO DE FRAUDE E CORRUPÇÃO 
9.1. O licitante/contratante deve observar e a contratada deve observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, 
cabendo-lhes a obrigação de afastar, reprimir e denunciar toda e qualquer prática que possa 
caracterizar fraude ou corrupção, em especial, dentre outras: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do 
contrato; 
b) Prática fraudulenta: falsificar ou omitir fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução do contrato; 
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitante, visando a estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta o indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando a influenciar sua participação em processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de qualquer das práticas 
acima; e praticar atos com a intenção de impedir materialmente o exercício do direito de inspeção para 
apuração de qualquer das práticas acima. 

 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá: 
10.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 
10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
10.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 
competente da Administração na respectiva notificação. 
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
10.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário. 
10.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 
fins de habilitação e classificação. 
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação. 
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
10.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
10.12. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 
10.12.2. ANEXO II – Modelo de Proposta; 
10.12.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato. 
 

Planura/MG, 22 de abril de 2026. 
 
 

 
__________________________________ 
ANA CLAUDIA TOMAIM MACHADO 

Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 
pessoa jurídica especializada para Realizar Reforma e Adequação para que ocorra a instalação de Sala 
Multissensorial nos termos do projeto arquitetônico e planilha orçamentária, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.  
1.2. Objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de acordo com cronograma físico financeiro apresentado 
pelo responsável técnico. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A instalação da sala sensorial em uma unidade escolar é uma iniciativa extremamente relevante, 
especialmente no contexto da educação inclusiva e do desenvolvimento integral das crianças. Abaixo, 
apresento as principais importâncias e benefícios de se montar uma sala sensorial:  
1. Estímulo ao Desenvolvimento Cognitivo e Sensorial: A sala sensorial oferece estímulos 
controlados (visuais, auditivos, táteis, olfativos e proprioceptivos), fundamentais para o 
desenvolvimento de:  
Coordenação motora;  
Percepção espacial;  
Concentração e atenção;  
Organização neurológica dos sentidos.  
2. Apoio à Educação Inclusiva: É uma estratégia que promove a acessibilidade educacional, 
especialmente para estudantes com:  
Transtorno do Espectro Autista (TEA);  
Deficiências intelectuais ou múltiplas;  
Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade (TDAH);  
Ansiedade ou dificuldades comportamentais.  
A sala sensorial respeita os diferentes ritmos e modos de aprendizagem, contribuindo para a equidade 
no processo educacional.  
3. Regulação Emocional e Comportamental: Esses espaços permitem que os alunos:  
Se acalmem em momentos de crise emocional;  
Tenham pausas sensoriais em momentos de sobrecarga;  
Aprendam a reconhecer e regular suas emoções.  
Isso impacta positivamente no convívio escolar e na redução de comportamentos desafiadores.  
4. Melhoria do Ambiente Escolar - A presença de uma sala sensorial:  
Demonstra compromisso com o bem-estar de todos os alunos;  
Cria uma escola mais acolhedora e adaptada à diversidade;  
Favorece um clima escolar mais empático e inclusivo.  
5. Ferramenta de Apoio Pedagógico: Além do aspecto terapêutico, pode ser usada:  
Como espaço de aprendizagem ativa por meio de jogos e desafios sensoriais;  
Para trabalhar temas transversais como o corpo, os sentidos, a empatia e o respeito às diferenças.  
Montar uma sala sensorial não é apenas uma ação voltada a alunos com deficiência, mas uma 
estratégia pedagógica e inclusiva que valoriza a diversidade, amplia as possibilidades de aprendizagem 
e promove o bem-estar físico e emocional.     
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A implantação da Sala Sensorial representa um investimento estratégico em inclusão educacional e 
saúde preventiva, uma vez que possibilita:  

• estímulo ao desenvolvimento cognitivo, motor e sócio emocional;  
• suporte pedagógico diferenciado e inovador para crianças com TEA e outras necessidades 

específicas;  
• redução de barreiras de aprendizagem e promoção da equidade;  
• impacto positivo na qualidade de vida e no bem-estar dos estudantes e de suas famílias.  

Portanto, a contratação da empresa especializada é imprescindível para a montagem adequada da Sala 
Sensorial, fortalecendo a rede municipal de ensino e garantindo aos alunos atendidas acesso a recursos 
que favoreçam sua autonomia, inclusão e desenvolvimento integral.  
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO   
3.1. Os serviços serão executados de forma objetiva, respeitando todas as Regulamentações, Leis 
vigentes e Normas. 
3.2. Deverão ser contemplados conforme especificados no Memorial Descritivo, Planilha de Proposta 
de Preços e Cronograma Físico-Financeiro e demais artefatos anexos a este Termo de Referência.  
3.3. Dentro da garantia legal, problemas relacionados à qualidade dos materiais e serviços deverão ser 
cobertos pela própria construtora contratada para a realização da obra. Encerrada a garantia, havendo 
necessidade de manutenções, será de responsabilidade do proprietário, no caso a própria Prefeitura.  
3.4. A regular inspeção e operação das obras construídas e equipamentos instalados será de 
responsabilidade da equipe da Prefeitura. 
3.5. Ao considerar essas soluções, é necessário adaptá-las às necessidades específicas do município e 
garantir que sejam implementadas de forma ética, respeitosa e sustentável. Ademais, o envolvimento 
ativo da comunidade e a transparência no processo são fundamentais para o sucesso das soluções 
adotadas.  
3.6. Em alinhamento aos princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade e 
da eficiência destacados pelo Art. 5º da Lei 14.133, assim como ao planejamento estratégico que inclui 
a melhor relação custo-benefício ao longo do ciclo de vida dos bens (Art. 11), essa solução compõe-se 
dos seguintes elementos: 
1. Identificação das Necessidades: Foi realizada uma avaliação detalhada das demandas de cada 
programa, resultando na especificação dos materiais permanentes essenciais e outros itens que darão 
suporte às atividades educacionais.  
2. Planejamento da Aquisição: O processo será conduzido de acordo com a legislação vigente (Lei 
Federal nº 14.133/2021), utilizando a modalidade Pregão Eletrônico, que permite maior 
competitividade entre os fornecedores e assegura melhores condições de preço, qualidade e eficiência 
no uso dos recursos públicos.  
3. Execução do Processo Licitatório: Através da plataforma do Pregão Eletrônico, a contratação 
desejada será realizada de forma transparente e eficiente. Serão definidos critérios claros de 
julgamento, que assegurem o cumprimento das exigências de qualidade e entrega conforme as 
especificações.  
4. Entrega e Implementação: Após a conclusão do processo licitatório, os materiais adquiridos serão 
entregues e instalados nas creches e escolas municipais. Isso proporcionará um ambiente de ensino 
moderno, funcional e acolhedor, favorecendo a implementação das atividades dos programas de 
educação integral. 
3.7. A integração desses elementos permite criar uma atmosfera envolvente que pode ser adaptada 
para atender às preferências individuais e promover diferentes formas de interação e aprendizado. 
Além disso, uma abordagem integrada permite que a sala seja utilizada de maneira flexível para uma 
ampla gama de atividades terapêuticas, educacionais e recreativas, beneficiando pessoas de todas as 
idades e com diferentes habilidades e necessidades. 
3.8. Ademais, fica evidente que a equipagem de uma sala multissensorial é uma escolha justificável e 
altamente benéfica, pois oferece uma variedade de estímulos sensoriais que promovem o 
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desenvolvimento, a inclusão, a terapia, o aprendizado e o bem-estar dos participantes. É uma 
ferramenta valiosa que pode enriquecer significativamente a vida das pessoas e contribuir para uma 
sociedade mais inclusiva, empática e acolhedora.  
3.9. Com base nessas considerações, fica claro que a compra dos itens necessários para equipar uma 
sala multissensorial é uma escolha justificável e altamente benéfica, pois proporciona uma série de 
vantagens significativas em termos de qualidade de vida, inclusão, eficácia terapêutica, 
desenvolvimento e sustentabilidade. É um investimento que pode fazer uma diferença positiva 
duradoura na vida das pessoas e na comunidade como um todo. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E SOCIAL  
Segundo o IBGE, 8,4% da população apresenta algum tipo de deficiência. E o CDC (EUA) aponta que 
1 em cada 36 crianças nasce com Transtorno do Espectro Autista (TEA). Essa realidade demonstra a 
necessidade urgente de ambientes terapêuticos especializados. Ambiente para Ativação Cognitiva e 
Motora promove:    

• Acionamento integrado (visão, audição, tato, olfato, propriocepção); 
• Regulação emocional e controle de crises;    
• Apoio à inclusão educacional e reabilitação motora; 
• Melhora da comunicação e da atenção.    

4.2. CRITÉRIO TÉCNICO DE DISTRIBUIÇÃO DO AMBIENTE 
Para garantir uma implantação justa, eficiente e tecnicamente fundamentada do Ambiente para 
Ativação Cognitiva e Motora na unidade de saúde foi estabelecido um critério de distribuição 
proporcional, com base em dois indicadores amplamente reconhecidos: 

• Prevalência de pessoas com deficiência (PCD): estimada em 8,4% da população geral, 
conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE); 

• Prevalência de Transtorno do Espectro Autista (TEA): estimada em 1 a cada 36 crianças, 
segundo o Centro de Controle e Prevenção de Doenças (CDC), dos Estados Unidos. 
Esses dados foram combinados para gerar uma estimativa técnica da demanda potencial pelo 
Ambiente para Ativação Cognitiva e Motora. 
Além disso, foi considerado que a estrutura mínima recomendada para garantir impacto real de uso e 
acesso adequado é de pelo menos um ambiente por unidade de saúde. 
A solução proposta para a implantação do Ambiente para Ativação Cognitiva e Motora vai muito além 
da simples entrega de equipamentos. Trata-se de uma estrutura completa e funcional, pensada para 
garantir não apenas a montagem do espaço físico, mas também a efetiva aplicação prática, a segurança 
técnica dos recursos e a formação qualificada das equipes que irão utilizar o ambiente em seu dia a 
dia. 
A unidade contemplada deverá ser atendida com um conjunto padronizado de itens e serviços, 
detalhados a seguir: 
1. CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA 
Antes da montagem do ambiente, deverá ser realizada uma consultoria personalizada por especialistas 
em inclusão, arquitetura acessível e terapia ocupacional. Esta etapa abrange: 

• Análise do espaço físico disponível; 
• Desenvolvimento do layout ideal para cada ambiente; 
• Definição das funcionalidades e melhor disposição dos equipamentos; 
• Orientações práticas para o uso intersetorial do ambiente (educação, saúde e assistência social). 

Essa consultoria garante que cada ambiente seja implantado com máxima funcionalidade, segurança e 
eficiência. 
2. INSTALAÇÃO PROFISSIONAL DOS EQUIPAMENTOS 
A instalação deverá ser realizada por equipe técnica especializada, responsável por: 

• Transporte e entrega dos itens no local; 
• Instalação elétrica específica para os equipamentos; 
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• Fixação e montagem dos recursos conforme as normas técnicas; 
• Testes de funcionamento e validação final com a equipe do município. 

Esse serviço deverá assegurar que o ambiente esteja completamente operacional, com todos os 
recursos prontos para uso imediato. 
3. CURSO PRESENCIAL  
Cada ambiente deverá ser acompanhado de um curso presencial com carga horária mínima de 16 
horas, voltado à capacitação das equipes que atuarão diretamente com os usuários. O curso aborda: 

• Demonstração prática do uso dos equipamentos; 
• Metodologias de aplicação terapêutica e educacional; 
• Planejamento de atendimentos e registro das atividades; 
• Orientações sobre manutenção básica dos equipamentos. 

A formação é voltada a profissionais das áreas de saúde, educação, e assistência social, como 
professores, terapeutas, psicólogos, cuidadores, entre outros. 
4.3. BENEFÍCIOS DA IMPLANTAÇÃO 
4.3.1. A implantação do Ambiente para Ativação Cognitiva e Motora representa um avanço concreto 
na construção de políticas públicas mais humanas, acessíveis e eficazes. Os benefícios dessa estrutura 
vão muito além do ambiente físico: trata-se de espaços que promovem acolhimento, desenvolvimento 
e inclusão real de pessoas com deficiência, transtornos do neurodesenvolvimento e condições que 
exigem aplicações específicas. 
4.3.2. Ao integrar saúde, educação e assistência social, o ambiente proporciona uma abordagem 
ampla e centrada na pessoa, atendendo diferentes faixas etárias e realidades. A experiência nacional e 
internacional comprova que esses ambientes reduzem a ansiedade, proporcionam a concentração, 
favorecem o aprendizado e ajudam no desenvolvimento de habilidades motoras, cognitivas e 
emocionais. 
4.3.3. A seguir, os benefícios esperados em cada setor estratégico: 

• Autorregulação: Oferecer um espaço calmo para reduzir estímulos excessivos e evitar crises 
sensoriais. 

• Desenvolvimento: Promover estímulos sensoriais que contribuem para o desenvolvimento 
cognitivo, motor e emocional. 

• Acolhimento: Criar um local acolhedor para pessoas que necessitam de uma "pausa sensorial", 
especialmente em ambientes públicos ou agitados como aeroportos, terminais rodoviários e escolas. 
Requisitos Técnicos  

• Itens compatíveis com ambiente sensorial, incluindo equipamentos de estímulo visual, tátil, 
auditivo e olfativo, de acordo com padrões reconhecidos para salas terapêuticas;  

• Materiais de qualidade comprovada, com certificações de segurança e, quando aplicável, selo do 
Inmetro;  

• Adequação ergonômica e funcional, considerando a faixa etária e as necessidades específicas 
dos alunos atendidos no NAEE;  

• Instalação completa dos equipamentos, contemplando montagem, ajustes e testes de 
funcionamento;  

• Manual de uso e treinamento básico para a equipe pedagógica e multiprofissional que atuará na 
sala, assegurando correta utilização dos recursos.  
Requisitos de Segurança  

• Produtos não tóxicos e seguros para uso inclusive por crianças;  
• Superfícies adequadas e de fácil higienização, prevenindo riscos à saúde;  
• Equipamentos elétricos com proteção contra superaquecimento, curto-circuito e choque elétrico;  
• Garantia mínima de 12 meses para os itens fornecidos, assegurando manutenção corretiva em 

caso de defeitos.  
Requisitos de Conformidade Legal  

• Observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, em especial quanto à definição clara do 
objeto, vedação de direcionamento e atendimento ao interesse público;  
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• Atendimento ao Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015), garantindo 
acessibilidade e inclusão. 
 
4.4. EDUCAÇÃO 

a) Apoio ao Atendimento Educacional Especializado (AEE) e inclusão pedagógica, facilitando o 
aprendizado e a participação de alunos com necessidades especiais em atividades escolares. 

b) Redução da evasão escolar, proporcionando um ambiente de aprendizado mais acolhedor para 
alunos com dificuldades. 

c) Formação de professores e cuidadores, capacitando-os a utilizar o Ambiente para Ativação 
Cognitiva e Motora de forma eficaz e a desenvolver estratégias pedagógicas inclusivas. 
4.5. A Contratante exercerá ampla e completa fiscalização sobre os serviços contratados através de 
seus fiscais, o que não reduzirá nem excluirá a responsabilidade da contratada por qualquer 
irregularidade, inclusive perante terceiros. 
4.6. A CONTRATADA tem a obrigação de atender a todas as exigências informadas no Termo de 
Referência, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-Financeiro emitidos e 
sendo parte integrante do edital. 
4.7. O não cumprimento do prazo sem a devida justificativa ou dos pré-requisitos de contratação, em 
qualquer hipótese, poderá acarretar a rescisão contratual e sanções impostas pela contratante. 
4.8. Será obrigatório manter o DIÁRIO DE OBRAS completo para que os apontamentos sejam 
efetivados diariamente pelos servidores designados pelo gestor do contrato. 
4.9. A CONTRATADA não estará autorizada a realizar serviços não previstos em planilha ou 
acréscimo aos já existentes sem autorização prévia. 
4.10. Acréscimos ao contrato só serão realizados por meio de Termo Aditivo, até os limites 
previstos em lei, e serão concedidos após a análise por seus órgãos competentes e desde que haja a 
respectiva verba orçamentária correspondente, em comum acordo entre a Administração e a 
CONTRATADA. 
4.11. A empresa contratada deverá possuir todos os equipamentos e ferramental necessários para 
execução dos serviços bem como todos os EPI’s de seus funcionários e prever o transporte local de 
funcionários, materiais e máquinas. 
4.12. Ter pleno conhecimento dos locais, condições em que serão executados os serviços, bem 
como dos processos e normas para sua execução, comprometendo-se a alocar os meios e 
equipamentos necessários. 
4.13. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 
4.14. Suprir seus profissionais com todos os equipamentos necessários ao fiel cumprimento dos 
serviços objeto do Memorial Descritivo.  
4.15. A CONTRATADA deverá também arcar com todas as despesas de transporte, alimentação, 
EPI, uniformes e crachás e demais encargos sociais. 
4.16. Nesse estudo alguns requisitos foram levantados como segue:  
1- Será facultada a realização de visita técnica.  
2- Será exigida a declaração conhecimento das condições do local. 
Sustentabilidade: 
4.17. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 
ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
4.17.1. análise do ciclo de vida do produto (produção, uso e disposição) para determinar a 
vantajosidade econômica da oferta;  
4.17.2. estímulo para que os fornecedores assimilem a necessidade premente de oferecer ao mercado, 
cada vez mais, obras, produtos e serviços sustentáveis;  
4.17.3. fomento da inovação, tanto na criação de produtos com menor impacto ambiental negativo, 
quanto no uso racional destes produtos, minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais;  
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4.17.4. fomento a soluções mais sustentáveis, as quais foquem na função que se almeja com a 
contratação e que gerem menor custo e redução de resíduos;  
Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
4.18.  Foi indicada marca como requisito de qualidade e eficiência, à título de sugestão. Sendo que 
serão aceitos itens ‘equivalentes’, ‘ou similares’ e ‘ou de melhor qualidade’.   
Subcontratação 
4.19. Poderão ser subcontratados os serviços cuja execução demande especialização técnica 
evidenciada pela existência de empresas especificamente dedicadas àquele segmento, ou, ainda, 
quando esta seja a prática no mercado, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto contratado. 
4.20. Não caracteriza a subcontratação de serviços a instalação, aplicação ou montagem de 
materiais, equipamentos ou aparelhos cuja aquisição pressuponha a execução dos trabalhos pelo 
fornecedor (vidros, marcenaria, serralharia, entre outros). 
4.21. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a quem incumbe avaliar se a 
subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
4.22. Sempre que for exigível, a empresa CONTRATADA deverá apresentar à Administração a 
capacidade técnica do subcontratado, considerando as condições previstas no edital. 
4.23. Não será admitida a subcontratação exclusiva de mão-de-obra. 
4.24. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista com dirigente 
do órgão ou entidade do Município de Conceição das Alagoas ou com agente público que desempenhe 
função na Concorrência Eletrônica ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, 
conforme determinação do § 3º do art. 122, da Lei nº 14.133/2021. 
4.25. As empresas subcontratadas, no que concerne aos seus empregados alocados na obra, estarão 
sujeitas às mesmas regras e exigências aplicáveis à Contratada, incumbindo a esta última todas as 
providências no sentido do seu cumprimento. 
4.26. No caso de serviços cuja execução requeira notória especialização técnica, assim entendidos 
aqueles em que a executante deve preencher condições específicas – legais, técnicas ou profissionais, 
se exigível pelo CONTRATANTE, a empresa licitante deverá apresentar a qualificação técnica da 
empresa subcontratada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
4.26.1. REGISTRO OU PROVA DE INSCRIÇÃO da pessoa jurídica subcontratada no CREA – 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de Minas Gerais, ou CAU – Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo do Brasil, dentro do seu prazo de validade, da qual constem seus 
responsáveis técnicos, respeitados as competências exigidas para os serviços subcontratados; e 
4.26.2. DEMONSTRAÇÃO DA CAPACIDADE TÉCNICA, através da apresentação de atestado(s), 
que comprove(m) ter a subcontratada executado, para órgão ou entidade da administração pública 
direta ou indireta ou, ainda, para empresas privadas, serviços técnicos especializados assemelhados 
àqueles, objeto da subcontratação. Não serão aceitos atestados emitidos pela CONTRATADA ou pela 
própria subcontratada, a seu favor. 
4.27. As empresas subcontratadas para fornecimento/instalação de equipamentos deverão ser 
obrigatoriamente a fabricante dos equipamentos ou assistência técnica autorizada pelo fabricante. 
Garantia da contratação 
4.28. Não será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: 07 dias da emissão da ordem de serviço. 
5.1.2. A empresa contratada deverá no prazo de 10 dias úteis a partir emissão da ordem de serviço 
encaminhar o cronograma físico financeiro elaborado pela própria empresa, contendo no mínimo a 
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previsão de execução e termino de cada etapa, devendo este documento ser aprovado pelo gestor do 
contrato.  
5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A empresa contratada deverá seguir o cronograma 
físico-financeiro proposto e deverá reapresentar novo cronograma, toda vez que a medição real 
divergir em 25% pontos percentuais a mais da execução proposta. 
5.2. O prazo de execução da contratação é de 01 (um) mês, a contar da assinatura do contrato, 
inclusive para conclusão dos serviços e para finalização dos trâmites de entrega provisória e definitiva 
da obra, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
5.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada. 
5.4. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela 
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
5.5. Resta designada como GESTORA DO CONTRATO a Sra. Secretária Municipal de Educação, 
bem como FISCAL DO CONTRATO o Sr. Vitor André N. de M. Santos, Engenheiro Civil. 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.6. Os serviços poderão serão prestados no seguinte horário: De segunda a sábado das 07 às 18 horas, 
sendo imprescindível a empresa contratada formalizar ao gestor do contrato qual será seu horário 
regular de expediente, bem como encaminhar expediente ao fiscal do contrato, toda vez que necessitar 
trabalhar em horário diverso do informado no horário habitual de trabalho.  
Materiais a serem disponibilizados 
5.7. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, EPI’s, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades que 
permitam o bom andamento e execução do contrato, promovendo sua substituição quando necessário 
ou quando solicitado pela fiscalização ou pela gestão do contrato.  
5.8. Além de todos os equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva 
(EPC) todos os trabalhadores da empresa, deverão receber uniforme específico, contendo a 
identificação com a logomarca e identificação da empresa contratada. 
Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 
5.9. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo 60 
(sessenta) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 
5.10. Procedimentos de transição e finalização do contrato 5.7. Não serão necessários 
procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato a CONTRATANTE poderá convocar o representante da empresa 
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Preposto 
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos 
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 
6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução da obra durante o período 
de 04 (quatro) horas diárias.  
6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 
Fiscalização Técnica 
6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.   
6.9.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º)  
6.9.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.   
6.9.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
6.9.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
6.9.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa 
6.10. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
6.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.12. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  
6.12.1. A contratada, deverá enviar por e-mail até o sexto dia de cada mês, boletim de medição 
correspondentes aos serviços executados, bem como memorial de cálculo e relatório fotográfico. 
6.12.2. O não envio até o sexto dia de cada mês, poderá ensejar o pagamento com atraso para a 
empresa contratada apenas no mês subsequente ao próximo.   
6.12.3. A contratada deixará a disposição da fiscalização diário de obras físico na obra para eventuais 
anotações e observações pertinentes a fiscalização do contrato. 
Gestor do Contrato 
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
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6.16. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso.  
6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
6.19. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.  
7.2. As medições serão efetuadas mensalmente, sendo a contratada obrigada enviar o boletim de 
medição prévio até o sexto dia de cada mês, sendo observado sua compatibilização com o cronograma 
físico-financeiro apresentado no início da obra.  
7.3. Caberá ao fiscal do contrato avaliar se o quantitativo solicitado pela empresa no boletim de 
medição está quantitativamente e qualitativamente adequado ao pagamento, podendo alterar os 
quantitativos quando entender necessário. 
7.4. Sempre que houver divergência maior que 10% entre o planejamento do cronograma físico 
financeiro e a medição real da obra, a empresa será notificada por atraso na obra e enviará novo 
cronograma físico-financeiro reprogramando seu cronograma, bem como explicações técnicas sobre 
os motivos que ensejaram o atraso da obra.  
7.5. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.5.1.  não produzir os resultados acordados,  
7.5.2.  deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.5.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada 
Do Recebimento 
7.6. Ao final de cada mês da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por meio 
de planilha e memória de cálculo detalhada.  
7.7. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso.  
7.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 30 (trinta) dias, pelos fiscais técnico e 
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo.  
7.9. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.  
7.10. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
7.11. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  
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7.12. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de 
vista técnico e administrativo.  
7.13. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico 
do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.  
7.14. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado 
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.15. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Recebimento Provisório. 
7.16. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.17. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
7.18. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.  
7.19. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos:  
7.19.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento.  
7.19.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
7.19.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 
7.19.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  
7.20. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
7.21. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
7.22. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Prazo de pagamento 
7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
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7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 
Forma de pagamento 
7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
Antecipação de pagamento 
7.29. Não haverá em qualquer hipótese antecipação de pagamentos. 
Cessão de crédito 
7.30. Não haverá cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira. 
 
8. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA de DISPENSA sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO. 
Regime de execução 
8.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
8.3. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  
8.4. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por 
planilha em meio eletrônico conforme modelo de planilha elaborada pela Administração:  
8.4.1. O orçamento analítico com o preço global já considerando o desconto ofertado na proposta;  
8.4.2. BDI de serviços comum e BDI reduzido (equipamentos), cabendo a empresa comprovação dos 
percentuais utilizados na composição do BDI.  
8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 
8.5.1. Contiverem vícios insanáveis;  
8.5.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
8.5.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação.  
8.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
8.5.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
 
9. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Obrigações do Contratante 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
9.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 
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9.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
9.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021; 
9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
9.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
9.8. Cientificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
9.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre eventuais pedidos de 
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 
9.10. Deverá ser observado o prazo de 01 (um) mês, contado da data do protocolo do requerimento, 
fixado no art. 112 do Decreto Municipal nº 20.154, de 2023, caso não haja disposição legal ou prazo 
específico estabelecido no Termo de Referência, sendo admitida a prorrogação uma vez, por igual 
período, desde que motivado; 
9.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
9.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Obrigações do Contratado 
9.13. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.14. Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, acompanhado do manual, 
folders, catálogo, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 
9.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
9.16. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, 
caso não tenha sido fixado prazo diverso no Termo de Referência; 
9.17. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.19. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
9.20. Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação. 
9.21. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
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certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT; 
9.22. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
9.23. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando não for definido 
prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 
local da execução do objeto contratual; 
9.24. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros; 
9.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 
9.26. Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 
9.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
inc. II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
9.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
9.30. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência, se for o caso; 
9.31. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato, quando aplicável; 
9.32. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
9.33. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de referência ou instrumento 
congênere. 
 
10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
MENOR PREÇO GLOBAL. 
10.2. Da Justificativa Para Adoção Do Critério De Julgamento Menor Preço Global 

Uma leitura apressada poderia levar o incauto à equivocada conclusão de que a adoção do 
tipo de julgamento “menor preço global” ou “menor preço por lote” seriam, a princípio, uma 
irregularidade. 

 No entanto, é de se observar que ambas as Súmulas em questão possuem condições no sentido 
de que a licitação por itens somente deve ser adotada quando: 
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. Tal medida propiciar melhor aproveitamento das condições de mercado; 

. Não acarretar perda da economia de escala; e 

. Não acarretar prejuízo para o conjunto ou complexo a ser contratado. 
 As disposições acima expostas evidenciam de forma clara e incontestável o caráter 

excepcional do regramento que compele a Administração Pública a licitar o objeto em diversos lotes 
ou de forma global, posto que, são claras ao condicionar tal obrigação à comprovação da viabilidade 
técnica e econômica de tal fracionamento, assim como, à inexistência da perda da economia de 
escala. Na mesma linha condicional, o § 7º do artigo 23 ressalta necessidade de inexistência de 
prejuízo ao conjunto do objeto que se pretende contratar. 

 Não se discute que, em determinadas situações, o fracionamento do objeto licitado em vários 
itens permitirá a participação de um maior número de licitantes e que tal fato democratiza o acesso 
às contratações públicas. 

 A licitação que se pretende levar a termo, por certo, se realizada por itens, conduzirá a sérios 
riscos ao evento, principalmente de prejuízos ao erário. 

 A perda de economia de escala decorrente dos custos de transporte, mobilização e 
desmobilização para cada item é patente. Se a licitação for realizada por itens, cada licitante irá 
propor, para cada item, um custo referente a transporte, mobilização e desmobilização 
individualizado, ao passo que se o licitante obtiver a adjudicação de todos os itens, na forma global 
que se pretende, tais custos serão sensivelmente diluídos, posto que suportados por apenas um 
licitante, qual seja, aquele que se sagrar vencedor. Logo, ao propor, sua respectiva proposta 
considerará tal realidade, qual seja, a adjudicação e todo o objeto e não apenas parte dele, fazendo 
com que proponha custos mais reduzidos para mencionadas etapas. 

 Além disso, merecem destaque os riscos inerentes à própria execução, pois, não restam 
dúvidas, o objeto pretendido, quando executado por vários contratados, poderá não ser integralmente 
executado, tendo em vista possíveis problemas nas relações jurídicas mantidas com diversos 
contratados, além de possíveis incompatibilidades entre eles. 

 Apesar de suas naturezas distintas, mostra-se necessário que os itens em questão guardem 
compatibilidade entre si. Imagine-se que palco, iluminação e som, por ocasião da execução do objeto, 
não se compatibilizem. 

 Para o êxito do evento, mostram-se necessários que tais itens sejam compatíveis entre si, 
especialmente para o gerenciamento e fiscalização do cumprimento do objeto em disputa, além de ser 
muito mais simples e eficiente o relacionamento jurídico com apenas um contratado no caso de um 
evento. 

 Neste contexto, a licitação tendo como critério de julgamento adotado, o “menor preço 
global” é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, para se manter a qualidade do 
empreendimento, haja vista que o gerenciamento permanece todo o tempo a cargo de um mesmo 
administrador. Nesse ponto, as vantagens podem ser localizadas no maior nível de controle pela 
Administração na execução do objeto, a maior interação entre as diferentes fases do empreendimento, 
a maior facilidade no cumprimento do cronograma preestabelecido e na observância dos prazos, 
concentração da responsabilidade pela execução do empreendimento em uma só pessoa e 
concentração da garantia dos resultados. 

 Tanto é assim que, nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento dos 
Tribunais de Contas tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da licitação deve ser auferido 
sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acerca da viabilidade técnica e econômica 
do parcelamento e da divisibilidade do objeto. O TCU, no Acórdão nº. 732/2008, se pronunciou no 
sentido de que "a questão da viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, 
pois cada obra tem as suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais 
adequada no caso concreto" 

 O Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº. 2086/00, elaborado no Processo 
nº. 194/2000 do TCDF ensina que: 
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"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que 
a própria lei definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade 
técnica para sua adoção. Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, 
como um automóvel, que o administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. 
Nesse sentido, um exame atento dos tipos de objeto licitados pela Administração 
Pública evidencia que embora sejam divisíveis, há interesse técnico na 
manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é pois a 
simples divisibilidade, mas a viabilidade técnica que dirige o processo decisório. 
Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, 
fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação sob o aspecto técnico precede 
a avaliação sob o aspecto econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a 
lógica. Se um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for mais vantajoso, mas 
houver inviabilidade técnica em que seja licitado em separado, de nada valerá a 
avaliação econômica. Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se 
por exemplo as peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria 
recomendável o não parcelamento,pois sob o aspecto técnico é a visão do 
conjunto que iria definir a garantia do fabricante, o ajuste das partes compondo 
todo único, orgânico e harmônico. Por esse motivo, deve o bom administrador, 
primeiramente, avaliar se o objeto é divisível. Em caso afirmativo, o próximo 
passo será avaliar a conveniência técnica de que seja licitado inteiro ou 
dividido". 

  
No mesmo sentido, destaca-se, ainda, a lição de Justen Filho, para quem: 

  
"...a obrigatoriedade do fracionamento respeita limites de ordem técnica e 
econômica. Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for 
viável ou, mesmo, recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a 
integridade qualitativa do objeto a ser executado. (...) a unidade do objeto a ser 
executado não pode ser destruída através do fracionamento" JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 11.ed. São 
Paulo: 2005, Dialética, p. 207). 

  
Por fim, reprisamos nesta justificativa, o entendimento da Coordenadoria de Fiscalização de 

Editais de Licitação do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais em caso recente e 
análogo: 

 Observa-se que o edital dividiu a licitação em 03 lotes referentes a eventos diferentes e que 
esses lotes englobam respectivamente atividades inerentes aos seus eventos. Isso posto, com a devida 
vênia, esta Unidade Técnica entende que as atividades inerentes a cada um dos eventos podem ser 
consideradas relacionadas diretamente com a realização do evento, já que singularmente e no todo 
contribuem para isso, e que a licitação em separado dessas atividades poderia dificultar a 
coordenação da totalidade do evento. 

 Além do que se entende que a licitação em separado das atividades poderia comprometer a 
execução com os cronogramas diferenciados de diversos prestadores, além de descentralizar 
responsabilidades por eventuais danos e de, eventualmente, prejudicar a realização do evento nas 
datas aprazadas, esse também é o entendimento desta Corte na seguinte jurisprudência. (TCMG- 
PROCESSO Nº 1031.458 – 2018. Data 12/01/2018). 

 Assim, o que se divisa na presente situação é o êxito do evento em sua completude, em seu 
conjunto. A licitação em questão, se realizada por itens, certamente trará não só um maior custo para 
a Administração Municipal, como também representará uma série de riscos, conforme já mencionado 
anteriormente, motivo pela adoção do tipo de julgamento “menor preço global” 
10.3. Da Vedação Da Participação De Empresas Organizadas Em Consórcio 
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Conforme orientado pela Lei nº 14.133, de abril de 2021, especificamente em seu artigo 15, a 
participação de empresas na forma de consórcio em licitações é uma prática permitida sob condições 
regulamentadas e específicas. O texto legal estabelece os critérios para que tal agrupamento de 
empresas possa participar dos processos licitatórios, buscando garantir a equalização das chances entre 
os competidores e o atendimento ao interesse público na obtenção das melhores propostas sob o 
aspecto técnico e financeiro.  

Entretanto, a natureza da contratação para "futura e eventual aquisição de mobiliários e 
materiais permanentes para desenvolvimento e incentivo a educação junto à Secretaria do Município 
de Planura/MG" demanda a vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio por razões 
específicas e justificáveis, conforme permitido pela legislação vigente. Os principais fatores que 
justificam tal vedação incluem:  

• A natureza do objeto contratado, que é consideravelmente simples e não demanda a 
complexidade organizacional, técnica ou financeira que poderia justificar a formação de consórcios;  

• A busca pela simplificação administrativa e pela celeridade no processo de aquisição de 
mobiliários e materiais permanentes, viabilizando uma gestão eficiente e focada nas necessidades 
imediatas da Secretaria;  

• A promoção da ampla competição, evitando-se a concentração de mercado e garantindo a 
participação de um número maior de fornecedores de menor porte, o que está alinhado ao princípio da 
isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa para a Administração, conforme disposto no art. 5º e 
art. 11 da Lei nº 14.133/2021;  

• Os aspectos relacionados à fiscalização e ao acompanhamento contratual tornam-se mais ágeis e 
menos complexos ao negar a participação de consórcios, mitigando riscos administrativos e jurídicos.  

Em conformidade com o exposto e fundamentado na Lei nº 14.133/2021, especialmente no que 
tange aos princípios da eficiência, da economicidade, da competitividade e da proporcionalidade, esta 
decisão pela vedação da participação de empresas sob a forma de consórcio visa assegurar a melhor 
execução do contrato, maximizando os seus benefícios socioculturais e econômicos para a 
comunidade atendida pelas Secretarias do Município de Planura/MG. 
Forma de execução 
10.4. A execução dos serviços será conforme cronograma físico-financeiro anexo ao presente. 
Exigências de habilitação 
10.5. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica 
10.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
10.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 
10.8. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.9. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
10.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
10.11. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 
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10.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 
10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
Habilitação fiscal, social e trabalhista 
10.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 
10.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
10.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
10.20. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do fornecedor, relativa 
a atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
10.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
Qualificação Econômico-Financeira 
10.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
Qualificação Técnica 
10.23. Apresentação do Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) expedida pelo referido 
Conselho da região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da 
empresa. 
10.24. Inscrição e o registro do Responsável Técnico (RT) e da empresa prestadora de serviços de 
engenharia no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou ou no Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU). 
10.25. Atestado ou certidão de capacidade técnica emitida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado para comprovação de aptidão para execução dos serviços compatíveis com objeto.  
Disposições gerais sobre habilitação 
10.26. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
10.27. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.28. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
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10.29. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.30. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
11.1. O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 
64.540,43 (sessenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais e quarenta e três centavos) 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  
124- MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL – ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA; 
02.012.12.361.0189.2.260.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
1.500.000 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
460- MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL – ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA; 
02.012.12.361.0189.2.260.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
137- MANUT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL – Pré-escola; 
02.012.12.365.0191.2.271.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
485- MANUT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL – Pré-escola; 
02.012.12.365.0191.2.271.3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
12.2. As dotações relativas aos exercícios financeiros subsequentes serão indicadas após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 
 

 
 
 

___________________________________ 
ANA CLAUDIA TOMAIM MACHADO 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
DADOS DA LICITANTE 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   I ESTADUAL: 
ENDEREÇO:   
CIDADE:   ESTADO:   CEP: 
TELEFONE:   E-MAIL:  
RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO 
NOME:  CPF:   
RG:   ENCEREÇO:   
PARA PAGAMENTO VIA SISTEMA BANCÁRIO 
Nº BANCO:   BANCO:  AG:  CONTA:  

 
Prezado Senhor, 
1.1. Venho através deste, apresentar proposta a Prefeitura Municipal de Planura/MG, para: 
contratação de pessoa jurídica especializada para Realizar Reforma e Adequação para que ocorra a 
instalação de Sala Multissensorial nos termos do projeto arquitetônico e planilha orçamentária: 

 

ITEM QTDE UNID DESCRIÇÃO DO BEM/SERVIÇO 
VALOR 
TOTAL 

01 01 PS 
OBRA DE INFRAESTRUTURA INCLUSIVA PARA 
INSTALAÇÃO DE SALA SENSORIAL 

 

1) Preço Total da Proposta R$ ... (VALOR POR EXTENSO). 
2) Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias, considerando todos os itens acima (documentação 
e exames). 
 
Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e prazos acima 
indicados, estamos de pleno acordo com todas as condições gerais e especiais estabelecidas no Edital e 
seus anexos, que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta empresa ao 
presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

RAZÃO SOCIAL 
(CNPJ/MF)  

Responsável ou representante legal 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO Nº .../2026 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026 

 
MINUTA DE CONTRATO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PLANURA 
ATRAVÉS DO PREFEITO MUNICIPAL E A 
EMPRESA _______________________________.   

 
O MUNICÍPIO DE PLANURA/MG, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Monte Carmelo, nº 448, Centro, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, sob o nº 
18.449.157/0001-64, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. ANTÔNIO LUIZ 
BOTELHO, brasileiro, solteiro, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob o nº 452.727.606-97, 
portador da cédula de identidade sob o nº 15.573.395 SSP/SP, residente e domiciliado nesta cidade de 
Planura, denominado CONTRATANTE e a empresa ______________________, inscrita no CNPJ nº 
________________, Inscrição Estadual nº. _______________, com sede na 
_______________________, representada pelo Sr. 
__________________________________________________ neste ato denominada 
CONTRATADA/FORNECEDOR, celebram o presente instrumento, decorrente de licitação, 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 035/2026 – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 001/2026, das normas 
dispostas na Lei n.º 14.133/21, e mediante as cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA JUSTIFICATIVA 

1.1. OBJETO: contratação de pessoa jurídica especializada para Realizar Reforma e Adequação para 
que ocorra a instalação de Sala Multissensorial nos termos do projeto arquitetônico e planilha 
orçamentária. 
1.2. Todos os itens objeto deste processo licitatório, deverão ser de boa qualidade. Caso haja algum 
problema com a qualidade dos mesmos, estes poderão não ser aceitos sendo a CONTRATADA, 
obrigada a substituí-los por outros de melhor qualidade. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início 
na data de .../.../... e encerramento em .../.../..., prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.2. O contratado obriga-se a promover a anotação do contrato no CREA COM JURISDIÇÃO DO 
LOCAL DA OBRA. 
2.3. Para execução da obra, a contratada terá um prazo de até 05 (cinco) dias, a partir da emissão e 
recebimento da Ordem de Serviço. O Município poderá executar as obras parcialmente, de acordo com 
a disponibilidade financeira, podendo suspender temporariamente a execução do contrato. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO  

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ ... (valor por extenso). 
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
3.3. Os preços e valores pactuados neste contrato já incluem a carga tributária vigente na data de sua 
assinatura, correspondente aos tributos federais, estaduais e municipais aplicáveis.  
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3.4. As Partes declaram-se cientes de que, a partir de 1º de janeiro de 2026, entrou em vigor a 
Reforma Tributária (Reforma Tributária - EC 132/2023), que institui o IBS (Imposto sobre Bens e 
Serviços) e a CBS (Contribuição sobre Bens e Serviços) em substituição gradual a outros tributos.  
3.5. Alteração na Legislação: Caso ocorra alteração na legislação tributária, incluindo a instituição 
de novos tributos, mudança nas alíquotas ou alteração no regime de não cumulatividade (créditos), que 
resulte em aumento ou diminuição do ônus tributário para qualquer das partes, os preços contratuais 
serão reajustados para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro original do contrato, através 
de termo aditivo.  
3.6. Regime de Transição: Para contratos de longo prazo que atravessam o período de transição 
(2026-2033), o impacto da mudança (especialmente a transição de créditos) será calculado com base 
nos documentos fiscais emitidos e nas diretrizes da Lei Complementar nº 214/2025 e regulamentações 
do Comitê Gestor do IBS.  
3.7. Documentação: A CONTRATADA compromete-se a emitir as notas fiscais em conformidade 
com o layout e as regras do novo sistema de tributação (IVA Dual) a partir de sua obrigatoriedade, 
garantindo ao CONTRATANTE o direito ao crédito fiscal, quando aplicável. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO, FISCALIZAÇÃO, EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

4.1.  A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
4.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
4.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
4.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput), que neste caso é o Engenheiro 
Civil, Sr. Vitor André N. de M. Santos. 
4.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI) 
4.8.1. Serão rejeitados sumariamente pela fiscalização todos os trabalhos que não atendam a esta 
especificação, às normas técnicas e aos critérios contidos nas normas da ABNT. 
4.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, II); 
4.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, III); 
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4.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
4.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 22, V); 
4.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
4.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato 
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV), 
sendo, neste caso, a Secretário Municipal de Infraestrutura, Assuntos Urbanos e Planejamento, Sr. 
Vitor André Nogueira de Menezes Santos. 
4.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
II). 
4.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
4.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
4.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
4.19. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
4.20. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 
4.21. Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com estas Especificações, os 
desenhos e demais elementos neles referidos.  
4.22. A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser apropriada a cada serviço, a 
critério da Fiscalização e Supervisão. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias após a apresentação das medições, cujos 
valores serão obtidos com o produto dos quantitativos efetivamente executados, pelos respectivos 
preços unitários propostos. Sobre os valores obtidos serão incididos os percentuais propostos para 
Encargos Sociais, Custos Administrativos, Remuneração da Contratada e Despesas Fiscais.  
5.2. Os pagamentos dos serviços executados se processarão na forma de CONTRATAÇÃO POR 
EMPREITADA GLOBAL, sendo medidos e pagos em conformidade com os itens previstos no 
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orçamento referencial da Prefeitura e os respectivos valores propostos pela empresa vencedora da 
licitação, dos serviços que tenham sido efetivamente executados no período da medição. 
5.3. Só serão pagos os quantitativos efetivamente medidos, com apresentação dos respectivos boletins 
de medição, sendo realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
5.4. Não haverá adiantamento de pagamento, por ocasião de início dos trabalhos. 
5.5. As despesas bancárias de transferências de valores para outras praças são de responsabilidade do 
beneficiário. 
5.6. Caso a CONTRATADA não cumpra rigorosamente o cronograma físico-financeiro da obra, 
serão feitas medições intermediárias. Nesse caso, poderá ocorrer atraso na liberação da etapa seguinte. 
5.7. Em caso de atraso de pagamento, motivado pelo CONTRATANTE, o valor a ser pago será 
atualizado financeiramente desde a data prevista para o pagamento até a do efetivo pagamento, tendo 
como base a taxa Referencial do IGP. 
5.7.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
5.10. Na fatura (Nota Fiscal Eletrônica) deverá constar o número do respectivo processo licitatório. 
Somente serão pagos os materiais entregues e os serviços de mão-de-obra executados conforme 
devido processo licitatório em questão, bem como deverá seguir os tramites da Legislação Tributária 
atual (para evitar equívocos, entrar em contato com o Departamento de Contabilidade Municipal, 
telefone (34) 3427-7017). 
5.11. O atraso injustificado na execução da parcela sujeita o CONTRATADO às sanções contratuais 
cabíveis previstas no Edital e no Contrato. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

6.1. O Município se reserva no direito de aumentar ou diminuir o quantitativo do objeto contratado até 
o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com os artigos da Lei n.º 14.133/21, quando for o 
caso. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do 
Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá à CONTRATADA 
manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, acrescido de 6 (seis) meses, 
renovando e reforçando-a conforme necessário. 

a) Caução em Dinheiro ou Títulos da Dívida Pública, conforme inciso I do §1º do art. 96 da Lei nº 
14.133/2021. 

b) Fiança Bancária - Carta de Fiança Bancária - Garantia de Cumprimento do Contrato: emitida 
por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do 
Brasil. 

c) Seguro-Garantia - No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será feito mediante entrega 
da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar 
seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Planura/MG, cobrindo, inclusive, os riscos de rescisão 
do contrato. 
7.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 
https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp. 
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7.3. A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após a 
assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 
da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 
7.4. Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 
menos que a rescisão ou paralisação decorra de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação 
vigente 
7.5. Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o Contratado 
apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação, 
retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal garantia, ou valor a ela 
correspondente. 
7.6. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o 
Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia 
inicial, no mesmo percentual previsto. 
7.7. A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive quando houver 
aditivo. 
7.8. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de obrigações 
trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela contratada. 
7.9. A garantia será considerada extinta: 

a) Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Administração, mediante 
termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; e 

b) Com o término da vigência do contrato, observado o prazo previsto no item 8.1 acima, que 
poderá independentemente da sua natureza, ser estendido em caso de ocorrência de sinistro. 
7.10. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.   
 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão por conta de recursos 
orçamentários referente ao ano de 2026:  
124- MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL – ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA; 
02.012.12.361.0189.2.260.3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 
1.500.000 – Identificação das despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
460- MANUT. ATIV. ENSINO FUNDAMENTAL – ESCOLA LUIZ DA SILVA E OLIVEIRA; 
02.012.12.361.0189.2.260.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
137- MANUT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL – Pré-escola; 
02.012.12.365.0191.2.271.3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino. 
485- MANUT. ATIV. EDUCAÇÃO INFANTIL – Pré-escola; 
02.012.12.365.0191.2.271.3.3.90.39.00.00 – Material de Consumo; 1.500.000 – Identificação das 
despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino.. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

9.1. Das responsabilidades da Contratante e da Contratada. 
DA CONTRATADA 
9.2. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 
inteiramente concluídos e acabados; 
9.3. Manter durante toda a execução dos serviços contratados, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;  
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9.4. Realizar as despesas com mão de obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 
legislação fiscal, comercial, previdenciária, social e trabalhista, que venham a incidir sobre o presente 
Contrato, apresentando à contratante, quando exigida, cópia dos documentos de quitação;  
9.5. Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e 
prepostos, e perdas e danos a terceiros e à contratante, porventura resultantes de suas atividades; 
9.6. Indicar representante aceito pela contratante para representá-la na execução do Contrato; 
9.7. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no Termo de 
Referência; 
9.8. Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta, nos termos do Edital e 
conforme Termo de Referência, independentemente de transcrição; 
9.9. A contratada deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 
contratante julgar necessário conhecer ou analisar; 
9.10. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a contratada, através de seu representante, deverá 
apresentar-se às convocações da contratante em seus escritórios ou no local das obras, de modo que 
nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência; 
9.11. Cabe à contratante, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão tratados, cabendo à 
contratada os ônus ocasionados pelo não atendimento da convocação; 
9.12. A contratante terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver em 
andamento; 
9.13. Procedimentos operacionais referentes a alterações técnicas no projeto e demais assuntos de 
interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes;  
9.14. A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, estará obrigada a 
observar todas as prescrições da contratante neste sentido; 
9.15. A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 
indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro; 
9.16. A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 
vigentes no país. 
DA CONTRATANTE 
9.17. Fornecer à contratada os elementos básicos, especificações e instruções complementares, 
suficientes e necessários à respectiva execução; 
9.18. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da contratante, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o 
que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 
9.19. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos 
documentos hábeis para prática de tal ato; 
9.20. Caberá à contratante emitir as Ordens de Serviço à contratada para execução das obras e 
serviços de engenharia indicados na licitação. 
9.21. As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias consecutivos 
da data de início. 
9.22. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 
encaminhando-as para pagamento; 
9.23. Determinar o afastamento do pessoal da contratada, mobilizado para a execução dos serviços, 
em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 
9.24. A contratante terá, também, as atribuições de: 

a) Representar junto à contratada no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e serviços 
de engenharia objeto do Contrato; 

b) Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela contratada; 
c) Dirimir as dúvidas da contratada que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 

relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 
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d) Acompanhar a contratada na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os 
serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a contratada a apresentar as faturas 
correspondentes para pagamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

10.1.  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave. 
10.2.4. Multa: 
10.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia 
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias 
10.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 
8.9.1.1.01 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 
Lei n. 14.133, de 2021. 
10.2.4.3. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 10% (dez por cento) a 
30% (trinta por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 5% 
(cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.5. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.6. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea 
“d”, de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação. 
10.2.4.7. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% 
(dez por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintes infrações também enquadráveis nessa 
alínea: 
10.2.4.7.1. Deixar de entregar item solicitado em ordem de fornecimento sem comprovar motivo justo 
ou fator superveniente imprevisível.  
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 
10.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa. 
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10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
10.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
10.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 
para os endereços de e-mail informados na proposta comercial. 
10.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de uso contínuo 
da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente 
enviadas. 
10.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
10.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
10.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 
10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 
10.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 
de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a 
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas 
no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e, ainda, de qualquer outro descumprimento de 
cláusula editalícia, contratual ou da legislação referente a licitações e contratações públicas.  
11.2. Na aplicação das sanções, conforme resultado apurado em procedimento administrativo, em que 
sejam oportunizados a ampla defesa e o contraditório, serão considerados os princípios da 
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razoabilidade e proporcionalidade, a natureza e a gravidade da infração, os danos que o cometimento 
da infração ocasionar à Administração Pública, ao serviço e aos usuários, a vantagem auferida em 
virtude da infração, as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes e os antecedentes do licitante ou 
contratado. 
11.3. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, a Administração poderá aplicar à Contratada 
as seguintes sanções previstas no artigo 156 da Lei nº 14.133/21: 
I – Advertência; 
II – Multa de 70% (setenta por cento) sobre o valor total do contrato; 
III – Impedimento de licitar e contratar; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
V – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a do inciso II. 
11.4. A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízo de monta à Administração; 
11.5. Quando estipulados prazos parciais a multa será calculada pelo percentual correspondente ao 
prazo de entrega dos produtos, incidente sobre o valor do objeto entregue com atraso. 
11.6. Para os fins do subitem anterior consideram-se prazos parciais aqueles estabelecidos para 
entrega de parte dos produtos, objetivando a sua entrega antecipada. 
11.7. Os dias de atraso serão corridos e contados a partir da data de entrega prevista. 
11.8. A cobrança da multa será efetivada por desconto no pagamento das faturas, nas garantias ou 
ainda diretamente do Fornecedor. 
11.9. No caso de cobrança de multa diretamente da Contratada, esta deverá ser recolhida dentro do 
prazo de 03 (três) dias úteis a contar da correspondente notificação. 
11.10. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 03 (três) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a pessoa jurídica que praticar quaisquer atos previstos no nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
11.11. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da lei 14.133/2021, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
11.12. As penalidades previstas de advertência, impedimento de licitar e contratar ou de declaração de 
inidoneidade poderão ser aplicadas juntamente com a pena de multa. 
11.13. Todas as sanções previstas no item 12.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e, 
na hipótese de cumulação, serão concedidos os prazos para defesa e recurso aplicáveis à penalidade 
mais gravosa.  
11.14. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente nos termos da legislação municipal 
pertinente.  
11.15. A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação do Contratado de 
indenizar integralmente eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, que poderão ser 
apurados no mesmo processo administrativo sancionatório.  
11.16. As sanções aplicadas serão informadas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, ou outro que vier a substituí-
los, nos termos do artigo 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
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11.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021 ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 

12.1. Fica designado o Foro da comarca de Frutal/MG, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação 
oriunda, direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatárias.   

                                    
Planura/MG, ____ de ____________ de 2026. 

 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PLANURA/MG 
ANTONIO LUIZ BOTELHO 

PREFEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE 

(NOME DA EMPRESA) 
(RESPONSÁVEL PELA EMPRESA) 

SÓCIO 
CONTRATADA 

 
 
 

 
 
 
Testemunhas: 
 
01- NOME: _____________________________ 
 
CPF: __________________________________ 

02- NOME: _____________________________ 
 
CPF: __________________________________ 

 


